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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.034, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.321, 
de 30 de junho de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2021: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
209 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00 
222 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
429 020602 15.451.0018.1029 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 20.100,00 
508 020901 24.131.0021.2003 3.3.90.39.90 Serviço de Publicidade Legal 20.000,00 
566 021003 18.541.0024.1043 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 32.540,00 

    TOTAL GERAL 132.640,00 
 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
32 020102 04.092.0003.2005 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 
33 020102 04.092.0003.2005 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
42 020103 06.182.0029.2059 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00 
64 020201 04.122.0002.2004 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -3.000,00 
70 020203 04.122.0004.2006 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -20.100,00 
89 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
90 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 

106 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor -1.000,00 
110 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
111 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -1.000,00 
112 020301 08.243.0028.2054 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
118 020302 08.241.0009.2012 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 
127 020302 08.243.0009.2016 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00 
133 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 
134 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.30.00 Material de Consumo -3.000,00 
136 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -2.000,00 
149 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
159 020302 08.244.0009.2020 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00 
489 020802 13.392.0017.2040 4.4.90.31.00 Premiações Culturais, Art., Cient. e Desportivas -4.540,00 
506 020803 23.695.0023.2047 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -3.000,00 
511 020901 27.122.0021.2066 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 
514 020901 27.122.0021.2066 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 
516 020901 27.122.0021.2066 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 
519 020901 27.122.0021.2066 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 

    TOTAL GERAL -132.640,00 
 

Art. 2º O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 02 de agosto de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 11 
de agosto de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 
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Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.035, DE 10 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
Determina regime de trabalho presencial a todos os servidores do Poder 
Executivo Municipal que tiverem sido imunizados contra a Covid-19 e dá 
outras providências. 

 
 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO: 
 

I – a necessidade de retomada dos serviços públicos presenciais; 
 
II – que cerca de 70% do público-alvo está imunizado com pelo menos 01 (uma) dose da vacina 

contra a Covid-19 em Valentim Gentil; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica determinado regime de trabalho presencial a todos os servidores do Poder 
Executivo Municipal que tiverem sido imunizados com as 02 (duas) doses ou dose única da vacina contra a 
Covid-19, após passados 15 (quinze) dias da data da imunização, inclusive: 
 

a) os servidores maiores de 60 (sessenta) anos; 

b) os servidores que estejam no grupo de risco da Covid-19, nos termos definidos pelas 
autoridades de saúde e sanitária; 

c) as servidoras gestantes e lactantes. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 10 de agosto de 2021 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 11 de agosto 
de 2021. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Outros Atos
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